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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO

.A SEGUINTE LEI:
Art. 1~ - Fica concedido aos servidores da Camara Mu

nicipal de Nova Iguaçu. reajuste de 30%. incidentes sobre
o valor base do vencimento e salário do mês de setembro.
. M. 2~ • O berieflcio estabelecido no art. l~ é extensivo

aos inativos e pensionistas. .
Art. 3~ - Estendem·se aos Cargos em Comissão e

Funções Gratificadas. o reajuste previsto no art. 1~.
. M. 4~ - As despesas decorrentes da presente lei cor

rerão à conta do orçamento vigente.M. 5~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, produzindo efeitos a partir de 1~ de janeiro de
1991A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 28 DE
JANEIRO DE 1991.
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